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L E I N2 603/93  

De 03 de Setembro de 1993. 

DARCI SANFELICI, Prefeito Municipal de Sandovali 

na, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz sa 

ber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a se 

guinte Lei:- 

DISPÕE SOBRE: "Autoriza a Prefeitura Municipal de Sándovalina, 	a 

receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do 

Estado de São Paulo, recursos financeiros a Fundo -

Perdido". 

ARTIGO 12 - Pica o Executivo Municipal autoriza- 

do a: 

I - Receber, através de repasse efetuado 

pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo-

perdido, procedentes do Tesouro do Estado; 

Ii - Assinar com a Secretaria de Planeja-

mento e Gestão do Estado de São Paulo o Convênio necessário à ob -

tenção dos recursos financeiros previstos no Inciso I. deste arti-

go, bem como as cláusulas e condições estabelecidas pela referida-

Secretaria; 

III - Abrir crédito adicional especial pa 

ra fazer face às despesas com a execução das obras. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Cobertura do crédito autori-

zado no Inciso ?II, será efetuado mediante a utilização dos recur-

sos a serem repassados. 

ARTIGO 22 - Os recursos financeiros mencionados- 

no artigo anterior destinar-se-são: a pavimentação asfáltica; 

ARTIGO 32 - Os encargos que a Prefeitura vier 

assinar no referido convênio correrão por conta de verbas próprias 

constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Continua na fls. 02. 
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ARTIGO 4 9  - Esta Lei entrará em vigor na data d 

revogadas as disposições em contrário. 

Sandovalina, q3 de Setembro de 1993. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA  
RUA ISIDORO COIMBRA N.* 406 - FONE (0182) 77-1139 - C.E.P. 19250.000 

ESTADO DE SÃO PAULO 

= LEI NQ  576/93 = 

"A CIMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, ESTADO DE SÃO -

PAULO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVA A 

SEGUINTE LEI". 

DISPÕE SOBRE: "Autoriza a Prefeitura Municipal de Sandovalina, a re-

ceber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Esta 

do de São Paulo, recursos financeiros a Fundo Perdido 

ARTIGO 1 2  - Fica o Executivo Municipal autorizado a: 

I - Receber, através de repasse efetuado pelo Governo do Es-

tado de São Paulo, recursos financeiros a fundos perdido, proceden-/ 

tee do Tesouro do Estado; 

II - Assinar com a Secretaria de Planejamento e Gestão do Es-

tado de Sio Paulo o Convênio necessário è obtenção dos recursos fie/ 

nanceiros previstos no Inciso I, deste artigo, bem como as cláusulas 

e condições estabelecidas pela referida Secretaria; 

III - Abrir crédito adicional especial para fazer face ás des-

pesas com a execução das obras. 

PARÁGRAFO ONICO - A Cobertura do crédito autorizado no Inciso III se 

rá efetuado mediante a utilização dos recursos a serem repassados. 

ARTIGO 2 2  - Os recursos financeiros mencionados no artigo anterior -

destinar-se-ão a: pavimentação asfáltice. 

ARTIGO 3 2  - Os encargos que a Prefeitura vier a assinar no referido, 

convênio correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamen 

to vigente, suplementadas se necessário. 

ARTIGO 4 2  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário. 

Sandovalina, 02 de Setembro de 1.993 



PROJETO DE LEI N2 09 /92 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Sandovalina, a 

receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do t,stado de 

São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido. 

ARTIGO 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado 

ti: 

I - Receber, através de repasse efetuado-

pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a Fun 

do perdido, procedentes do Besouro do Estado; 

II - Assinar com a Secretaria de Planeja 

mento e Gestão do Estado de São Paulo o convênio necessário 

obtenção dos recursos financeiros previstos no Inciso I deste 

artigo, bem como as cláusulas e condições estabelecidas pela re 

ferida Secretaria: 

III - Abrir crédito !icional especial para 

fazer face às despesas com a execução das obras. 

PARÁGRAFO CNICO - A cobertura do crédito autoriza 

do no Inciso III será efetuado mediante a utilização dos recur-

sos a serem repassados. 

ARTIGO 22 = Os recursos financeiros mencionados -

no artigo anterior destinar-se-ão a: pavimentação asfáltica. 

ARTIGO 32 - Os encargos que a Prefeitura vier a 

assinar no referido convênio correrão por conta de verbas pró - 

prias constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessá 

rio. 

ARTIGO 42 - Esta Lei entrará em vigor na data d 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sandovalir, 20,dr AGOSTO de 1993. 

_Vaia (Sanklici 
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